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INDICAÇÃO Nº 293/2023 

Data: 02 de maio de 2023 

Ementa: sugere que o Executivo Municipal, 

através do setor competente, libere recursos que 

permitam a realização de algumas melhorias 

pontuais na Escola Municipal Érico Veríssimo, 

incluindo a manutenção no telhado do ginásio, 

instalação de telhado na parte dos fundos do 

saguão que dá acesso a cozinha, além da 

instalação de um portão que dá acesso a 

cozinha, entre outras intervenções. 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 

cópia do presente ao Prefeito Municipal, apresentando o pedido para que o setor 

competente desta Municipalidade, em especial a Secretaria de Educação, inicie 

os trâmites internos que permitam a realização de algumas melhorias pontuais na 

Escola Municipal Érico Veríssimo. 

 

Visando atender ao anseio da comunidade escolar, este Vereador 

sugere que a Municipalidade execute as intervenções necessárias no telhado do 

ginásio, já que em dias chuvosos o mesmo se encontra com goteiras em vários 

pontos.  

 

Outra melhoria devida envolve a instalação de um telhado na parte dos 

fundos do saguão que dá acesso a cozinha, pois ali há um espaço no qual a chuva 

molha diversos equipamentos e utensílios. Também é necessária a instalação de 

um portão para controlar o acesso a cozinha.  

 

Por fim, mas não menos importante, este Vereador apresenta o pedido 

para que seja substituído o forro existente ao redor da escola, que atualmente é 

de madeira e precisa ser substituído por PVC, pois em alguns pontos o mesmo 

acabou se deteriorando, oferecendo riscos para alunos, professores e funcionários 

do referido educandário. 

 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, este 

Vereador fica no aguardo do pronto atendimento deste pleito por parte do 

Executivo Municipal, alegrando toda a comunidade escolar do Érico Veríssimo. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 02 de maio de 2023.  

  

 


